
cY DANOFITE
CONSORCIOiNTEF?Mt,.,|NICIPALPARAODESEN\,/OL\,/IMENTO
AMBIENTAL SIJS]-ENTAVEL DO NORTE DE MINAS.

PORTARIA DE NO OO2, DE 05 DE MAIO OE 2020.

O presidente do Consórcio lntermunicipol poro o Desenvolvimento Ambientol

Sustentóvel do Norte de M|nos-CODANORTE, Sr. Joõo Monoel Ribeiro, no uso de
suos otribuições legois, conferidos pelo Estotuto deste Consórcio,

RESOLVE:

Art. lo - Nomeor nos termos do inciso XVI do ortigo óo, e ortigo 5] do Lei

8.666193, os membros que forõo porte do Comissõo Permonente de Licitoções

deste Consórcio:

§lo - Ficom nomeodos como membros efetivos:

PRESIDENIE: Simone Koroline Mocedo do Silvo;

SECREIÁRIA: Nódio Potrício de Souzo;

MEMBRO: Morilone Gonçolves de Queiroz;

§2" - Ficom nomeodos como suplentes do Comissõo Permonente de Licitoções:

o) Potrício Aporecido Soores Mendes;
b) Ano Joyne Rodrigues;

Art. 2o - Ausente um dos membros efetivos, este seró outomoticomente

substituído pelo suPlente.

Art. 3o - Ficom os nomeodos outorizodos oo desempenho de suos funções, no

conformidode do Lei.

Art. 4o - Esto portorio entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogondo-se

todos os disPosi m contrório.

Montes Cloros/ de moio de2020.
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